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Resumo 

Esse texto espelha o levantamento de fundamentos para sustentar o direito a musealização 

de uma comunidade em risco de gentrificação. Tal levantamento foi considerado quando o 

Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da 

Cidade de Goiânia foi provocado a se manifestar no Processo Nº 77962531. Nesse ínterim, 

a discussão aponta diferenças, sobreposições e condições conflitivas entre os instrumentos 

Tombamento e Registro. Devido a isso, foi proposto revisão dos marcos legais 

internacionais, nacional e local para situar as questões do Patrimônio, bem como 

levantamento sobre o direito social a moradia tendo em vista os Artigos 5º e 6º da 

Constituição Cidadã de 1988. O Direito Cultural visto como direito social tangencia as 

abordagens tendo como ponto de partida a apresentação de dois relatos tidos como 

análogos para espelhar a realidade da disputa local: a ocupação Maracanã, no Rio de 

Janeiro (RJ) e o Cais Estelita, no Recife (PE). Como produto final, inclusão do conceito de 

Patrimônio Sensível na defesa que resultará em cautela de ocupação em “Fundo de Vale” e 

em parte do Jardim Botânico; ele mesmo acautelado pelo dispositivo Tombamento. 

Conclui-se que agentes comunitários e ativistas urbanos, os agentes municipais da Cidade 

de Goiânia responsáveis pelas sugestões urbanísticas, quanto os empreendimentos 

imobiliários empresariais por sua vez, com predileção por massas de áreas verdes, põe os 

acessos aos dispositivos de patrimonialização e o direito à cidade em disputa. 
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Introdução 

Esse texto espelha o levantamento de fundamentos para sustentar o direito a musealização 

de uma comunidade em risco de gentrificação. Tal levantamento foi considerado quando o 

Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da 

Cidade de Goiânia foi provocado a se manifestar no Processo Nº 77962531 chamado aqui 

de Processo de Registro e Salvaguarda (PRS - Extensão Jardim Botânico) é solicitação de 

Registro e Salvaguarda da extensão do Parque Jardim Botânica e área de “fundo de vale” 

da Ocupação Jardim Botânico, área compreendida entre a Av. Jardim Botânico na Vila 

Redenção e Alameda Botafogo até a Av. Segunda Radial no Setor Pedro Ludovico. 

A discussão nos levou a perceber diferenças, sobreposições e condições conflitivas entre os 

instrumentos Tombamento tal como estipula a Lei Nº 7.164/1992 que cria o Conselho 

Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de 

Goiânia, (Conselho) e o Registro. Devido a isso, a revisão dos marcos legais internacionais, 

nacional e local para situar as questões do Patrimônio, bem como levantamento sobre o 

direito social a moradia tendo em vista os Artigos 5º e 6º da Constituição Cidadã de 1988 

convergiram para qualificar o fato novo. O Direito Cultural visto como direito social 

tangenciou as abordagens tendo como ponto de partida a apresentação de dois relatos tidos 

como análogos para espelhar a realidade da disputa local: a ocupação Maracanã, no Rio de 

Janeiro (RJ) e o Cais Estelita, no Recife (PE), ainda assim, as especificidades desses casos 

citados não se caracterizaram como modelos perfeitos para o caso em tela, haja vista, 

embora se tratassem de ocupações, não tinham antiguidade e também não se situam em 

área tombada. 

Contudo, Tanto na ocupação do Recife (PE) quando no Rio de Janeiro (RJ), é possível 

rastrear os interesses e econômicos agenciando a planificação urbanística. No Cais Estelita, 

percebe-se a organização da comunidade em torno do direito social à moradia, e na Aldeia 

Maracanã esse direito é manejado por integrantes de povos indígenas. A Aldeia Maracanã é 

exemplar por trazer à luz a especialização adquirida em décadas de lutas por demarcações 

de terras para o contexto urbano. Patente também é a desigualdade entre os agentes 

comunitários e o poder econômico quando decidem que uma área já ocupada e tida até 
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então como degradada, adquire outro valor devido ao avanço dos empreendimentos 

imobiliários a cata de novas fronteiras para investimento. 

Nesse sentido, ampliamos os exemplos para apoiar a visão história e aproximar ao contexto 

de Goiânia com outras situações que apontam a necessidade de se cultivar uma memória de 

luta por assentamentos, por outro lado, ao fazer esses levantamentos adicionais na malha 

urbana da cidade notou-se que, a problemática da moradia está quase sempre relacionada a 

um histórico de abuso e dor. Recuperamos então os casos de trabalhadores da construção 

civil de Goiânia – que estão diretamente ligados à constituição do Setor Pedro Ludovico; o 

sinistro do Césio-137 em 1987 e a desastrosa remoção de moradores do Setor Parque Oeste 

Industrial em 2005 com consequências doloridas e de memórias traumáticas para os 

sobreviventes. Os três casos, intrínsecos à história da urbanidade e cadência de cidadania 

podem ser adotados como exemplos possíveis de musealização e que, no entanto, sofrem 

reiterados apagamentos históricos localmente. O caso que suturou o processo foi a 

solicitação no Rio de Janeiro (RJ) do Registro do Cais Valongo, possibilitando trabalhar o 

patrimônio sob o prisma do esquecimento e da dor.  

No caso em tela, o fato novo é que agentes comunitários e ativistas urbanos estão operando 

os dispositivos do Patrimônio visando adensar e sensibilizar os diversos atores que orbitam 

e planificam a cidade, mas que nem sempre pensam uma cidade atendendo as 

diversificadas necessidades e nichos que a compõe. É nova a perspectiva relacional entre 

munícipes e gestores mediados pelo direito a cidade e o exercício cultural de resistência e 

enfrentamento aos agentes municipais da cidade de Goiânia responsáveis pelas sugestões 

urbanísticas e sendo solidários aos empreendimentos imobiliários empresariais que, 

tradicionalmente, tem predileção pelo entorno de massas de parques e áreas verdes. Nas 

assimetrias evidenciadas, os processos de patrimonialização são percebidos como 

“recurso” importante tanto pelos gestores públicos quanto pelos ativistas para positivar o 

lugar de atuação e reivindicação. 

Examinado tudo isso, como produto final temos a recuperação de parte dessas memórias 

que constituem a urbanidade local por entendermos que os eventos fazem parte da 

constituição da cidade e de direitos à memória, à cidade e à moradia, principalmente, e que 

precisam ser trabalhados conjuntamente nessa paisagem cultural complexa.  Outro ganho 
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foi a inclusão do conceito de Patrimônio Sensível na defesa que resultou em cautela da 

ocupação em “Fundo de Vale” e em parte do Jardim Botânico. Esperando que os processos 

de patrimonialização tendam cada vez mais o protagonismo de agentes e cidadãos comuns 

reivindicando o direito não somente a memória, mas também de propor quais memórias 

desejam que figurem nos livros de registros oficiais. Tal necessidade tencionou o Conselho, 

levando-o a ampliar o repertório de abordagens e categorização do Patrimônio tendo em 

vista a satisfação das demandas com recortes cada vez mais segmentados. 

Marco legal 

Para situar as questões do Patrimônio os marcos legais foram levantados com destaque 

para o direito social à moradia tendo em vista os Artigos 5º e 6º da Constituição Federal de 

1988. 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDHA) é considerada o principal marco 

surgido no plano internacional que influenciou positivamente a Constituição brasileira. 

Pelo Brasil a diplomata Bertha Lutz 3  assinou a DUDHA em 1948. Lutz é uma das 

responsáveis pela sustentação do compromisso com as mulheres explicitado na Declaração 

e assinada por dezenas de países4 e mesmo não sendo obrigatória formalmente, a DUDHA 

como manifestação de vontade dos países, serve de base para a Constituição Federal 

brasileira, por exemplo. A partir de 1988, com a promulgação da Carta Magma é dada 

grande importância aos direitos básicos da população, equiparando a redação da 

Constituição com o marco internacional como explicitam historicamente o Artigos 5º, 

dizendo respeito aos direitos de primeira geração e o 6º, referente aos direitos de terceira 

geração. Logo, quando falamos em Direitos Humanos, estamos falando em Direitos 

Fundamentais, nesse sentido, a DUDHA é estruturante para a Constituição Federal 

brasileira. 

                                                           
3A cientista e diplomata brasileira Bertha Lutz foi das poucas mulheres presentes a Conferência e uma das 
únicas a assinarem a Carta. Figuram ainda Minerva Bernardino (Republica Dominicana), Virginia 
Gildersleeve (EUAN) e Wu Yi-fang (China). Junto com Bernardino, Lutz propõe igualdade de gênero no corpo 
do texto sofrendo oposição da representante do EUAN, Gildersleeve. https://nacoesunidas.org/exclusivo-
diplomata-brasileira-foi-essencial-para-mencao-a-igualdade-de-genero-na-carta-da-onu/ 
4Cinquenta países presentes assinaram a Carta das Nações Unidas na Conferencia sobre Organização 
Internacional reunida em São Francisco, Estados Unidos da América do Norte, de 25 de Abril a 26 de junho 
de 1945. 

https://nacoesunidas.org/exclusivo-diplomata-brasileira-foi-essencial-para-mencao-a-igualdade-de-genero-na-carta-da-onu/
https://nacoesunidas.org/exclusivo-diplomata-brasileira-foi-essencial-para-mencao-a-igualdade-de-genero-na-carta-da-onu/
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Outro indutor internacional é a UNESCO (1945), organização internacional vinculada à 

Organização das Nações Unidas (ONU) que visa promover uma política de cooperação 

cultural e educacional. A Convenção de 1972 cria o Comitê intergovernamental do 

Patrimônio Mundial, o Fundo para a Proteção do Patrimônio Mundial, Cultural e Natural e 

a Lista do Patrimônio Mundial, onde são inscritos os bens culturais e naturais de valor 

universal “excepcional”, que passam a representar o engenho “humano”. Em 1977 a 

UNESCO através do documento Diretrizes Operacionais, detalha as bases de atribuição de 

valores, permitindo a realização das primeiras inscrições de bens. 

Com a complexidade do patrimônio ficando cada vez mais evidente, as abordagens passam 

a ser igualmente diversificadas incorporando novas perspectivas da abordagem 

convencional à abordagem devido aos valores de maneira que novos paradigmas são 

incorporados à compreensão e resolução de questões relacionadas ao Patrimônio 

(UNESCO). Contudo: 

Uma abordagem baseada em valores tem ainda o benefício de não se concentrar 

apenas no tecido, mas incluir um conjunto mais amplo de valores que são 

importantes, não apenas para um pequeno grupo de especialistas em patrimônio, 

mas para uma variedade de interessados legítimos. No entanto, as abordagens de 

gestão devem ser responsivas, uma vez que os valores de patrimônio, as forças 

motrizes por trás da tomada de decisões, não são estáticos. (UNESCO, 2016, p. 31). 
 

 Ainda nesse sentido, as estruturas legal, institucional e de recursos do município não estão 

equipados para o acolhimento da abordagem baseada na complexidade que o conceito de 

valores agrega, contudo as demandas não cessam. 

Outro aspecto da perspectiva brasileira é o direito social à Cidade que estabelece o 

Princípio da não remoção da moradia. Daí em diante a moradia é tida como um dos 

princípios constitutivos da dignidade humana5. Logo, o Decreto 25 de 1937 que embasa a 

Lei nº 7.164 de 1992 de criação do Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio 

Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de Goiânia, e dá diretrizes para os processos de 

tombamentos se põe em descompasso para atender as solicitações em tela. O Jardim 

Botânico é objeto de tombamento e no todo, sujeito a preservação. 

                                                           
5Artigo 5º, inciso XXIII. Juntamente com o Artigo 6º após a Emenda Constitucional nº 26 (Brasil, 

1988). 
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Ou seja, uma abordagem que valoriza os diversos agentes, o direito social à Cidade, direito 

à memória e outros não explicitados aqui, convergem e transpassam as estruturas legais 

configuradas na Lei. 7.164. David Harvey (2012) conceitua o direito à cidade enquanto 

tece considerações sobre as tensões decorrentes da urbanização direcionada pelo 

liberalismo econômico. 

O direito à cidade está muito longe da liberdade individual de acesso a recursos 

urbanos: é o direito de mudar a nós mesmos pela mudança da cidade. Além disso, é 

um direito comum antes de individual já que esta transformação depende 

inevitavelmente do exercício de um poder coletivo de moldar o processo de 

urbanização. A liberdade de construir e reconstruir a cidade e a nós mesmos é, 

como procuro argumentar, um dos mais preciosos e negligenciados direitos 

humanos (HARVEY, 2012 p. 74). 
 

Isto é, a abordagem convencional supre a necessidade de fragmentação da cidade tendo em 

vista sua mercantilização (HARVEY, 2012). 

Simão & Cavallazi (2017) por outro lado, demostram que o fracionamento da vida urbana 

impede a concretude do direito à cidade em sua plenitude, mas, dialeticamente, a 

fragmentação explicita por sua vez os conflitos sociais, mostrando detalhadamente o 

cotidiano, a pluralidade, as assimetrias e o dissenso (p. 292). A tendência então, desde o 

século XX com a Carta de Brasília (1995), documento Regional do Cone Sul sobre 

autenticidade, indica mudança na compreensão sobre a proteção do patrimônio onde, à 

manutenção da materialidade dos bens como valor predominantemente (abordagem 

convencional – proposta pela Carta de Veneza), é permitir a associação de outros atributos, 

atualizando a correspondência entre significado e a materialidade do objeto (SIMÃO E 

CAVALLAZI, 2017, p. 294). 

Um atributo importante para produção de correspondências é a constatação de que a 

pluralidade é essencial à cultura brasileira. Battaus e Oliveira percebem isso na 

configuração do território nacional e nos costumes impressos na paisagem, 

mas pouco se faz notar nos processos de urbanização, especialmente em cidades de 

médio e grande porte. Nesses centros, é recorrente a prática da organização 

espacial a partir das condições socioeconômicas de seus habitantes, caracterizando-

se o solo urbano como uma mercadoria, suscetível às façanhas dos agentes 

produtores da cidade (BATTAUS & OLIVEIRA, 2016, p. 81). 
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Nesse contexto a solicitação da Ocupação Jardim Botânico tenciona o patrimônio gerido 

pelos agentes produtores da cidade mostrando detalhadamente o “cotidiano”, a pluralidade, 

as assimetrias e o “dissenso”, ou seja, de tudo que os agentes produtores de cidade 

empregaram em encobrir por meio da outorga de patrimônio ao Jardim Botânico. 

 

 

Do processo 77962531 

O requerente (Instituto Comunidade Pró – Logística Urbana – ILOGU) solicitou Registro e 

Salvaguarda da extensão do Parque Jardim Botânico e área de “fundo de vale” da 

Ocupação Jardim Botânico em área tombada entre os setores Vila Redenção e Setor Pedro 

Ludovico em Goiânia (ILOGU 2019). Constitui o processo um Relatório Técnico e Laudo 

de Vistoria Técnica Nº 001 de 11/2007 (SECULT, 2019, pp. 12-35) e Parecer 

GERPAT/SECULT Nº 005/2019 de 30/04/2019. Consta ainda em anexo a planta de 

localização da área afetada pela solicitação de registro e salvaguarda, a planta de 

contextualização de bens tombados nas proximidades e cópia do Diário Oficial do 

Município de Goiânia contendo o Decreto de Nº 2.109 de 13/09/1994 que homologa a 

Resolução de Nº 004 de 29/08/1994 que efetiva o tombamento de Áreas Verdes Municipais 

das quais o Jardim Botânico figura listado. 

Do Parecer 

Com base na legislação em vigor, depoimentos e bibliografias pertinentes para a 

compreensão da solicitação em tela e a partir da solicitação contida no Processo Nº 

77962531 abrimos essa argumentação com: a) a percepção de que no Brasil, há uma 

“tendência de não patrimonializar o legado africano e indígena, tampouco o dos 

subalternos” (FUNARI, 2001; BATTAUS E OLIVEIRA, 2016) e, b) – A compreensão de 

Patrimônio Imaterial como práticas, representações, expressões, conhecimentos e técnicas 

– junto com os instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais que lhes são associados, 

bem como as comunidades, os grupos e, em alguns casos, os indivíduos que o reconhecem 

como parte integrante de seu patrimônio cultural. Este patrimônio cultural imaterial, que se 

transmite de geração em geração, é constantemente recriado pelas comunidades e grupos 
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em função de seu ambiente, de sua interação com a natureza e de sua história, gerando um 

sentimento de identidade e continuidade, e contribuindo assim para promover o respeito à 

diversidade cultural e à criatividade humana (UNESCO, 2003; IGARZÁBEL & 

MASCÍAS, 2019). 

Com a solicitação de Registro e Salvaguarda o ILOGU colocou o Conselho de Preservação 

do Patrimônio de Goiânia diante de demanda inédita e inaudita fazendo com que se reflita 

para além do que se convencionou a aceitar como Patrimônio digno de reconhecimento. 

Traz alguns embaraços também, pois questiona com a solicitação, a própria constituição 

mitológica do gênio fundador e a inadequação dos dispositivos de salvaguarda para atender 

outros feitos que não concretos. Pela quantidade e extensão territorial, historicamente não 

em solo nacional brasileiro de matriz europeia em número suficiente e em bom estado para 

sustentar o gosto dos agentes do patrimônio pela expressão “há patrimônio de pedra e cal”. 

O que temos ordinariamente são taipa e taipa de pilão sustentando a identidade oficiosa e 

vernácula, e pau-a-pique para a arquitetura ordinária e esquecível. 

O mito fundador está ancorado na figura do politico interventor, mas é certo que tal figura 

não construiu concretamente uma das várias faces que constitui a Cidade Patrimonializada. 

Quando evocados os processos construtivos marcantes da arquitetura brasileira, é feito 

tendo em mente os braços anônimos que até então produzem uma arquitetura vernácula, 

ordinária, típica de uma maneira de viver e resistir, sedimentada, por sua vez, 

profundamente no inconsciente da disciplina Arquitetura e Urbanismo praticadas. 

Isso posto e retrocedendo para os momentos imediatamente após a construção da nascente 

e futura capital do estado de Goiás, distendida sobre extensa gleba do Cerrado, sepulta 

também, a memória e os modos de construção e viver dos nativos originários6. 

Vazio é outro nome dado a Sertão. A memória que dá nome a ruas, escolas, praças 

e bairros é como sabido, a memória da elite, sustentada pela agencia do Estado e 

pela História Oficial. Que titã é esse que erigiu da noite para o dia uma cidade 

inteira contra todos prognósticos e resistências impostas pela velha Goiás? Tais 

                                                           
6A intensa verticalização observada nos últimos dez anos em Goiânia não aponta, em rápida pesquisa nos 
arquivos da GERPAT – SECULT e noticiários sobre a descoberta de sítios arqueológicos – assentamentos, 
enterramentos, etc. Exceto, um único caso na periferia de salvamento feito pelo IGPA – PUC de urnas 
funerárias. 
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figuras narrativas só se sustem pela afabilidade com que Menemosine trata 

determinadas personagens em detrimento de outras (NUNES, 2019, p.02). 

A invisibilidade compulsória aos nativos, aos negros e negras se cristaliza no recorte de 

classe. Ainda que existentes são arrojados ao “vazio”, ao ponto cego da urbanidade. 

Podemos elencar aqui, além do caso da remoção dos moradores do Parque Oeste Industrial 

(2005), e o sinistro do Césio-137 (1987), os rastros migratórios e de assentamentos dos 

trabalhadores na construção de Goiânia, como exemplos passíveis de musealização e que, 

no entanto, sofrem com reiterados apagamentos históricos. 

A Cidade que veio a ser Patrimonializada em 2001 foi construída por milhares de 

anônimos arregimentados nos Gerais do Norte e Nordeste brasileiros, que silenciosamente, 

acabaram sendo empurrado para as margens dos “fundos de vale” de córregos como o 

Botafogo a Leste da ocupação urbanizada (fl.04). No dizer de Levi-Strauss, é uma 

constante passagem, nunca residentes (PAIVA, 2018). O direito a fixação à terra e à 

moradia é um direito negado antes mesmo da constituição da Cidade, percebe o 

antropólogo francês. 

Ao longo do Córrego Botafogo, primeira fonte de água potável para a cidade, a riqueza 

local para a memória teimosa das primeiras ocupações arde constantemente. 

Como não foi planejado um bairro para os operários que construíram a cidade, as 

margens do Córrego Botafogo se tornou local de moradia para essas famílias por 

possuir água limpa e solo fértil para a construção de hortas para a alimentação. 

Esses moradores, pioneiros, que hoje vivem na lembrança das gerações posteriores 

trabalharam na construção dos prédios públicos, das casas Tipo e posteriormente do 

Estádio Serra Dourada, do Shopping Flamboyant e do Autódromo Internacional de 

Goiânia (ILOGU, 2019 p. 04). 

Marginalizados pelo trabalho servil, perseguidos e alocados nos anos seguintes em 

periferias cada vez mais distantes da modernidade, das urbanidades centrais e por tabela, 

da história oficiosa, os pioneiros irão ocupar as fraldas sul da cidade, nas imediações do 

Shopping Flamboyant “a praia dos goianos”, como diz a publicidade do centro comercial. 

Contudo os tempos mudaram, o periférico se viu central (Folha 14 do Processo). A região 

em surto de progressão imobiliária chama a atenção municipal para o Sul e lá, 
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remanescentes daqueles que resistiram aos incêndios em suas chocas e palafitas se veem na 

conjuntura de resistência de novo ao Direito a ter direitos. 

A remoção dos moradores do Parque Oeste Industrial acontecida em 2005 com desfecho 

trágico para os envolvidos evidenciou as “assimetrias” exibidas em documentários 

cinematográficos e nas reportagens televisivas locais, dando conta dos jogos travados entre 

as esferas políticas, econômicas e a imprensa. 

Há aquela altura e com o aval dos mandatários municipais e estaduais do momento, 

famílias ocuparam uma porção de terreno abandonado e em litigio com promessas de 

regularização. Linhas de credito popular financiado pelo governo permitiram que se 

erguessem os primeiros cômodos no terreno. Ainda sob o efeito das promessas, um dia as 

forças da polícia militar do Estado de Goiás com aparato desmesurado e letal, invadiu a 

área e ainda que com resistência dos moradores, as famílias foram violentamente 

desalojadas e os imóveis patrolados. Os remanescentes alojados em situação precária em 

um Ginásio de Esportes resistem por mais de ano até serem contemplados com uma gleba 

para assentamento e uma nova periferia é constituída em Goiânia. Nesse caso, o histórico 

de resistência é o liame que conecta as vidas dos remanescentes com a memória dos 

desaparecidos. 

Desterritorializados, as lideranças se rearranjaram em novo território multifacetado na 

ideia de identidade e lugar. Nesse caso, citando Cáceres (2013), Poulot (2008), Lacarrieu 

(2013) e Campos (2018), a ingerência do poder econômico e político tenciona a construção 

social do lugar. 

O “saber do patrimônio é sempre um saber dos lugares”. Lugares que se disputam 

“como ‘comunidade’”, mas que são também território. Lugar e território são 

conceitos próximos, mas que não se confundem. Diferentemente do lugar, o 

território deve ser analisado pela perspectiva política de disputas materiais pelo 

espaço. Por isso, passo a tratar desse conceito (CAMPOS, 2018, p, 71). 
 

Curiosamente a transfiguração do território em lugar e do lugar material para o difuso 

campo da imaterialidade acontece também no espaço cinematográfico, lugar em que a 

memória traumática é revista e revisitada até a aparição sugestiva de sutura pela 

patrimonialização não fechada, e nem pré-determinada, mas enquanto processo e 

principalmente feita comunitariamente. 
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Por sua vez, o sinistro do Césio-137 ocorrido em 1987 em Goiânia, a despeito do impacto 

socioambiental, foi trabalhado visando o esquecimento oficial. É exemplo que explicita as 

manobras dos agentes estatais no sentido de não só promover o deslocamento compulsório 

– traço comum e aplicado reiteradamente como primeira opção no receituário de 

enfrentamento de crises desencadeadas por membros da comunidade, mas também a 

prática de relegar ao esquecimento. O relembrar e revisitar como práticas profiláticas para 

mitigar a memória traumática são sistematicamente evitadas. 

Nesse sentido, para além da acepção de Patrimônio Laudatório centrado na forma, é 

necessário pensar em novas concepções que deem conta do tempo presente sem deixar as 

questões fundamentais à memória coletiva do passado recente. O problema da inclusão e 

reconhecimento de bens até então marginalizados e atrelados à dor, à luta por moradia, ao 

reconhecimento de minorias e traumas, é uma possibilidade de cidadania para uma parcela 

significativa da população até então invisibilizadas e posta às margens. 

Nesse sentido ainda, o conceito de patrimônio sensível configura como avanço que 

possibilita incluir novas categorias para o patrimônio municipal ao instituir o “lugar” de 

reconhecimento da luta, resistência e memoria institucional agregado à vivência do 

ordinário, do direito à cidade e do coexistir. 

Da conclusão 

A herança patrimonial oficial é reservada às elites, à religião de matriz europeia, aos 

palácios administrativos e ao poder militar de forma que nosso legado é abuso e carência. 

Portanto, conforme as alíneas “a” e “b” que indica o Registro e Salvaguarda como Sítio de 

Memória Sensível à Ocupação Jardim Botânico, na área de extensão do Parque Jardim 

Botânico e a área de fundo de vale da ocupação compreendida entre a Avenida Jardim 

Botânico na Vila Redenção e a Alameda Botafogo no Setor Pedro Ludovico até a Avenida 

Segunda Radial (folha 03 do Processo), tem-se a solicitação de patrimonialização da área 

acatada pelo supracitado Conselho como resquício da ocupação de famílias de operários 

atraídos para e pela construção de Goiânia durante as décadas de 1930 e 1940. 

Referências Bibliográficas 

 



 
 

12 
 

SIMÃO, Maria Cristina R.; CAVALLAZI, Rosângela L. Preservação do património urbano 

e direito à cidade: intersecções e desvio. The Overarching Issues of the European Space: 

Society, Economy and Heritage in a Scenario. Porto: FLUP, pp. 289‐ 300. 2017. 
 

BRASIL, UNESCO. Gestão do Patrimônio Mundial cultural: Manual de referência do 

patrimônio mundial. Iphan: Brasília, 163 p., il. 2016. 

 

PAIVA, Pedro Henrique Baima, Iluminuras, v. 19 n. 46, p. 169 – 210, jan/jul, Porto Alegre, 

2018. 

 

BATTAUS, Daniela M. de A. OLIVEIRA, Emerson A. B de. O direito à cidade: 

urbanização excludente e a política urbana brasileira. Lua Nova, São Paulo, 97: 81-106, 

2016. 

 

HARVEY, David. O direito à cidade. Lutas Sociais. Trad: PINHEIRO, Jair. São Paulo, n.29, 

p.73-89, jul./dez. 2012. 
 

LIMA, Monica. História, Patrimônio e Memória Sensível: o Cais do Valongo no Rio de 

Janeiro. Outros Tempos, vol. 15, n. 26, p. 98 – 111. 2018. 
 

MELO, Cristina T. V. Desafios éticos e políticos no vídeo Vida Estelita, subjetividades 

políticas em devir. Galaxia  (São Paulo, Online), n. 32, p. 52-64, ago. 2016. 
 
LAURIANO, William.  GENTRIFICAÇÃO: Estratégias de enobrecimento do solo urbano. 

Dos tijolos de barro no subúrbio paulistano aos blocos de Brasília. Dissertação. PPG 

FAU/UNB – Brasilía. 2013. 
 

NUNES, Samarone da S. Nós museológicos: os discursos queer nas exposições Homo 

(queer remixed) (2007) e Queermuseu: cartografias da diferença na arte brasileira (2017). 

Dissertação. Universidade Federal de Goiás, Faculdade de Ciências Sociais (FCS), 

Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social, Goiânia, 2019. 
 

IGARZÁBAL, Belén; MASCÍAS, Paula.  Introdución a la Gestión cultural. Posgrado 

Internacional en Políticas Culturales de Base Comunitaria, FLACSO Argentina, 2019.  
 

CAMPOS, Yussef Daibert Salomão de. Os conceitos de lugar e território na composição do 

Patrimônio Cultural: Quilombos e terras indígenas na Constituição Federal brasileira. 

Tempo e Argumento, Florianópolis, v. 10, n. 25, jul./set. 2018. 
 

UNESCO/ ONU. 17ª CONVENÇÃO PARA A PROTECÇÃO DO PATRIMÓNIO 

MUNDIAL, CULTURAL E NATURAL. 1972. 
 

GERPAT - SECULT/ GOIÂNIA.  Processo Nº 77962531. 2019. 
 

ILOGU. GERPAT - SECULT/ GOIÂNIA.  Processo Nº 77962531. 2019. 
 



 
 

13 
 

SANTOS, Angela M. S. P. MEDEIROS, Mariana G. P. LUFT, Rosangela M. DIREITO À 

MORADIA: um direito social em construção no Brasil – A experiência do aluguel social 

no Rio de Janeiro. planejamento e políticas públicas – ppp,  n. 46: jan./jun. 2016218. 
 

IPHAN/ BRASIL. Sítio arqueológico Cais do Valongo: Proposta de inscrição na Lista do 

Patrimônio Mundial. Janeiro 2016. 
 

PARDI, Maria Lucia F. Gestão de patrimônio arqueológico, documentação e política de 

preservação. Dissertação. Mestrado Profissionalizante em Gestão do Patrimônio Cultural – 

Área de Concentração Arqueologia. IGPA-PUC. 2002. 
 

UNESCO Brasil, IPHAN. Gestão do Patrimônio Mundial cultural (Manual de referência 

do patrimônio mundial). 163 p. – Brasília. 2016. 
 
VIEIRA, Suzane de A. Césio-137, um drama recontado. Estudos Avançados 27 (77), 2013. 
 

PINHEIRO. Venúsia C. F. Entre as coisas, as pessoas e as memórias: uma análise da 

educação patrimonial e da compreensão do bem arqueológico no vale dos sonhos em 

Goiânia/GO. Dissertação. Mestrado Profissionalizante em Gestão do Patrimônio Cultural – 

Área de Concentração Arqueologia. IGPA-PUC. 2006. 
  


